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DECRETO Nº. 028/2019 

09/05/2018 

 

 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 

que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 

Urbano, com vencimento no exercício de 2019, diante da seguinte condição: 

 

I. Desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em parcela única, ou primeira 

parcela, até a data de 17 de maio de 2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir desta data. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de maio de 2019. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

SÚMULA: PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO 

DO IPTU 2019. 
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